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Proc. nº. 3964/2021.     

Fls. nº...................... 

Rubrica .................... 

ANEXO VII - CORRETO 
ITENS COM OS RESPECTIVOS VALORES 

 

 

LOTE ITEM CODIGO MATERIAL UNIDADE QTDE 
VALOR 

MÁXIMO 
UNIT (R$) 

VALOR MÁXIMO 
TOTAL (R$) 

01 

01 2467 SERVIÇO DE ATENDIMENTO NÍVEL 1 UAT 3000 134,60 403.800,00 

02 2468 SERVIÇO DE ATENDIMENTO NÍVEL 2 UAT 3000 199,33 597.990,00 

03 2469 SERVIÇO DE ATENDIMENTO NÍVEL 3 UAT 400 364,33 145.732,00 

04 2470 
SERVIÇO DE MONITORAMENTO DE ATIVOS 
(24X7) Unid 400 406,00 162.400,00 

05 2471 SERVIÇO DE ATENDIMENTO SOB DEMANDA UAT 50 381,92 19.096,00 

06 2472 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO 24X7 PARA 
ATENDIMENTO A HOME OFFICE UAT 100 472,33 47.233,00 

 VALOR TOTAL DO LOTE R$ 1.376.251,00 
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OBSERVAÇÕES IMPORTANTES: 
 
1. O valor total do item que se refere o Anexo VII é anual, ou seja, VALOR UNITÁRIO MENSAL X 
QUANTIDADE X 12 MESES. 
 
2. A proposta e os lances formulados pelo licitante através do sistema eletrônico deverão indicar o 
PREÇO TOTAL DO LOTE, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO A TOTALIDADE DO QUANTITATIVO INDICADO 
NO ANEXO VII (valor unitário do item X quantitativo total do item), expresso em Real (R$). 
 
3. Não serão aceitas propostas com valores superiores aos estabelecidos no Anexo VII deste edital. 
 
4. As propostas com valores superiores aos estabelecidos no Anexo VII serão automaticamente 
desclassificadas no momento de abertura das mesmas. 
 
5. Serão admitidos no preço proposto: 
- Unitário(s): a utilização de até 02 (duas) casas decimais após a vírgula para cada item que compõe o 
lote; 
- Total (ais): a utilização de até 02 (duas) casa decimais após a vírgula, expressos em moeda nacional, 
para o valor total do lote. 
 


